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SÃO ULO
GOVERNO DO ESTADO

S&reMna da Saude

Termo de Aditamento N° 02/2022

DEcLARAcAo DE INTERESSE E JUSTIFICATIVA PARA ASSINATURA DE TERMO DE
ADITAMENTO AO CONTRATO DE GESTAO

Cláusula ga - Da Alteracão Contratual

CONTRATANTE SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE

OSS
CONTRATADA SPDM ASSOCIAAO PAULISTA PARA 0 DESENVOLVIMENTO DA

MEDICINA
______________

OBJETO HOSPITAL DE TRANSPLANTES DO ESTADO DE SÃO PAULO
DO CONTRATO EURYCLIDES DE JESUS ZERBINI
CONTRATO DE
GESTAO 01/12/2019
FIRMADO EM

____________________________________________

Termo de Aditamento ao Contrato de Gestão para custeio das
0 atividades no exercIcio de 2022.

0
Termo de Aditamento ao Contrato de Gestâo referente alteracão
contratual - Alteracão de Cláusulas e dos Anexos Técnicos II e III.

Desconto de valor financeiro - Indicadores de Produção - Item 8
do Anexo Técnico II do Contrato de Gestão

Desconto de valor financeiro - Indicadores de Qualidade - Item 7JUSTIFICATIVA do Anexo Técnico II do Contrato de Gestão

Ajustes eventuals - Item 10 do Anexo Técnico II do Contrato de
Gestão: IDENTIFICAR AJUSTE

"
Repasse para Programa Especial - Item 2 do Anexo Técnico I do
Contrato de Gestão: Corujão da Saóde - Oftalmologia

As partes acima identificadas declaram estar de pleno acordo com a

DECLARAcAO DE
emissão de Termo de Aditamento em atendimento ao disposto no
Contrato de Gestão, nos itens e clâusulas acima especificados.

INTERESSE

São Paulo, de de 2022.
________________

PELA
CONTRATANTE

Dr. Jeancarlo Gorinchteyn
Secretário de Estado da Saüde

_______________

PELA OSS
CONTRATADA

________________

Dr do Ramos Laranjeira
Diretor Presidente

Coordenadoria de Gestão de Contratos de Servicos de Saide
Av. Dr. Arnaldo, 351 - 30 andar - sala 314 I CEP: 01246-0001 São Paulo, SP I Fone: (11) 3066-8828
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SÃO ULO
GOVERNO DO ESTADO

Scretria d Sa,d

ANEXO RP-05 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR - TERMO DE CIENCIA E DE
NoTIFIcAcAo - CONTRATOS DE GESTAO

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE
CONTRATADA: SPDM - ASSOCIAcAO PAULISTA PARA 0 DESENVOLVIMENTO DA
MEDICINA gerenciadora do HOSPITAL DE TRANSPLANTES DO ESTADO DE SÃO PAULO
EURYCLIDES DE JESUS ZERBINI
CONTRATO DE GESTAO N° (DE ORIGEM): SPDOC n° 1989972/2019
OBJETO: A realização do Projeto Especial Corujâo da Saude - Oftalmologia nos meses de abril a

setembro de 2022, no HOSPITAL DE TRANSPLANTES DO ESTADO DE SÃO PAULO

EURYCLIDES DE JESUS ZERBINI.

VALOR DO AJUSTE/VALOR REPASSADO (1):
EXERCICIO (1): 2022
ADVOGADO(S)/ N° OAB / E-MAIL: (2)

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido e seus aditamentos / 0 processo de prestacão de contas, estar(ão)
sujeito(s) a análise e julgarnento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cub trâmite processual
ocorrerá pelo sisterna eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestacöes de interesse,
Despachos e Decisôes, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados
abaixo indicados, em consonância corn o estabelecido na Resolucão no 01/2011 do TCESP;
c) alérn de disponIveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisöes que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder
Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade corn o artigo 90 da Lei
Cornp!ementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando -se, a partir de então, a contagern dos prazos
processuals, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) as inforrnacöes pessoals do(s) responsâvel(is) pelo órgão concessor e entidade beneficiária, estão
cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos terrnos previstos no
Artigo 2° das Instrucöes n°01/2020, conforme "Declaração(öes) de Atualização Cadastral" anexa (s);
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) 0 acompanharnento dos atos do processo ate seu julgamento final e consequente publicacão;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas forrnas legais e regimentais, exercer o direito
de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

São Paulo, de de 2022.

Coordenadoria de Gestão de Contratos de Servicos de Satde
Av. Dr. Arnaldo, 351 - 30 andar - sala 314 I CEP: 01246-0001 São Paulo, SP I Fone: (11) 3066-8828

R$ 138.000,00
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SÃO ULO
GOVERNO DO ESTADO

k'c,rra,;t da Sdudd

AUTORIDADE MAXIMA DO ÔRGAO PLJBLICO CONTRATANTE:
Nome: Jeancarlo Gorinchteyn
Cargo: Secretário de Estado da Sa6de
CPF: 111.746.368-07

ORDENADOR DE DESPESA DO ORGAO PLJBLICO CONTRATANTE:

Nome: Sonia Aparecida Alves

Cargo: Coordenador de Saáde

CPF: 146.872.488-61

AUTORIDADE MAXIMA DA ENTIDADE BENEFICIARIA:
Nome: Dr. Ronaldo Ramos Laranjeira

Cargo: Diretor Presidente

CPF: 042.038.438-39

Resronsáveis gue assinaram 0 ajuste e/ou Parecer Conclusivo::
Pelo ORGAO PUBLICO CONTRATANTE:
Nome: Jeancarlo Gorinchteyn
Cargo: Secretério de Estado da Saide
CPF: 111.746.368-07

Assinatura:

Responsáveis pue assinaram o aluste e/ou prestacão de contas:
Pela ORGANIZACAO SOCIAL:
Nome: Dr. Ronaldo Ramos Laranjeir

Cargo: Diretor Presidente

CPF: 042.038.438-39

Assinatura:

(1) Valor repassado e exercIclo, quando se tratar de processo de prestaco de contas.
(2) Facultativo. Indicar quando já constituido, informando, inclusive, o endereco eletrônico.

Coordenadoria de Gestäo de Contratos de Servicos de Saüde /8r
Av. Dr. Arnaldo, 351 - 30 andar - sala 314 I CEP: 01246-0001 Sào Paulo, SP I Fone: (11) 3066-8828
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JI TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Declaração de Atualização Cadastral

Eu, Ronaldo Ramos Laranjeira, CPF 042038.438-39, atesto que na data de
05/04/2022 as 11:36:29 minhas informaçOes pessoais perante este Tribunal encontram -

se atualizadas no sistema Cadastro TCESP, constando os seguintes dados:

¯ Nome Completo;

CPF;

.Rc;

Data de Nascimento;

¯ E-mail institucional;

¯ E-mail pessoal;

¯ Telefone Celular
¯ Endereco Residencial.

Atesto também que o endereço de e-mail presidencia@spdm.org.br, indicado como
endereco principal no Cadastro TCESP, é o endereco de contato corn o Tribunal, e que
é minha responsabilidade mantê-lo atualizado no caso de qualquer alteracào.

COdigo de autenticidade dos dados prestados no Cadastro TCESP:

42B2C8F9DCD41936A1 F76E6A9BA77F96AB136EEC3DC49156718EE37F275

Esta declaracao foi certificada e sua autenticidade é garantida pela chave

7e01 dea5-9832-47b7-8328 -55c938d629e9

Para conferência, acesse https:/Iwww4.tce.sp.gov.br/verificacao-documentos
e insira a chave acima, ou acesse pelo QR code apresentado ao ado.



SAO PAULO
GOVERNO DO ESTADO

Seetria da Sade

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE GESTAO N° 02/2022

Processo SPDOC no 1989972/2019
Processo 2022 SES-PRC-2021/52893

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO CELEBRADO EM
01/12/2019 ENTRE 0 ESTADO DE SÃO PAULO, POR
INTERMEDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE E A
SPDM - AssoclAcÃo PAULISTA PARA 0
DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA, QUALIFICADA COMO
oRGANIzAcAo SOCIAL DE SAUDE, PARA REGULAMENTAR
O DESENVOLVIMENTO DAS AcOES E SERVIOS DE SAUDE
NO HOSPITAL DE TRANSPLANTES DO ESTADO DE SÃO
PAULO EURYCLIDES DE JESUS ZERBINI.

Pelo presente instrurnento, de urn ado o Estado de São Paulo,
por intermédio da Secretaria de Estado da Saóde, corn sede nesta cidade na Av. Dr. Enéas de
Carvaiho Aguiar no 188, neste ato representada pelo seu Secretário de Estado da Saüde, Dr.
Jeancarlo Gorinchteyn, brasileiro, casado, medico, RG n° 17.321.176, CPF n° 111.746.368-07,
doravante denorninada CONTRATANTE, e de outro tado a SPDM - ASSOCIAAO PAULISTA
PARA 0 DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA, corn CNPJ/MF n° 61.699.567/0001-92, inscrito
no CREMESP sob n° 903878, corn endereco a Rua Napoleão de Barros, 715 - Vila Clernentino -

São Paulo - SP - 04024-002 e corn estatuto arquivado no 10 Oficial de Registro Civil de Pessoa
jurIdica - SP, registrado sob n° 472.234 ern 15/07/2021, neste ato representada por seu Diretor
Presidente, Prof. Dr. Ronaldo Rarnos Laranjeira, brasileiro, medico, casado RG. n.° 7.791.138-6,
CPF n.° 042.038.438-39, doravante denorninada CONTRATADA, tendo ern vista o que dispöe a
Lei Cornplernentar n ° 846, de 04 de junho de 1998 e, considerando a declaração de dispensa de
licitacão inserida nos autos do Processo SPDOC n° 1989972/2019, fundarnentada no § 1°, do
artigo 60, da Lei Complernentar n° 846/98 e alteraçöes posteriores, e ainda em conforrnidade
corn os princIpios norteadores do Sisterna Unico de Satide - SUS, estabelecidos nas Leis Federais
n° 8.080/90 e n° 8.142/90 , corn fundarnento na Constituicão Federal, ern especial no seu artigo
196 e seguintes, e na Constituicão do Estado de São Paulo, ern especial o seu artigo 218 e
seguintes, RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE ADITAMENTO, conforme disposto na
Cláusula ga - Da Alteracão Contratual referente ao gerenciarnento e execução de atividades e
servicos de saóde a serem desenvolvidos no HOSPITAL DE TRANSPLANTES DO ESTADO DE
SAO PAULO EURYCLIDES DE JESUS ZERBINI cujo uso fica perrnitido pelo perIodo de vigência
do presente contrato, mediante as seguintes clusulas e condicäes:

CLAUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO
0 presente TERMO DE ADITAMENTO tern por objeto a realizacão do Projeto Especial Corujão da
Saóde - Oftalrnotogia nos rneses de abril a seternbro de 2022, no HOSPITAL DE
TRANSPLANTES DO ESTADO DE SAO PAULO EURYCLIDES DE JESUS ZERBINI.

CLAUSULA SEGUNDA
DA ALTERACAO CONTRATUAL
0 presente Terrno de Aditarnento altera a Cláusula Sétirna - Dos Recursos Financeiros -

Paragrafo Prirneiro, assirn corno os anexos técnicos I e II do presente Contrato de Gestão
assinado ern 01/12/2019, conforrne redação abaixo:

CLAUSULA SETIMA
DOS RECURSOS FINANCEIROS
PARAGRAFO PRIMEIRO ifl

coordenadoria de Gestäo de Contratos de Servicos de Sacide
Av. Dr. Arnaldo, 351 - 30 andar - sala 314 I CEP: 01246-0001 São Paulo, SP I Fone: (11) 3066-8828 \
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SAO PAULO
GOVERNO DO ESTADO

d Sa,d,

Em virtude da realizaçâo do Projeto Especial Corujão da Saóde - Oftalmologia, a CONTRATANTE
repassará a CONTRATADA o valor de R$ 138.000,00 (cento e trinta e oito mu reais), que
será acrescentado ao repasse de custeio no exercIcio 2022, correspondente aos meses de abril a
setembro, e que onerar a rubrica 10.302.0930.6381.0000, no item 33 50 85, cujo repasse dar-

se-a na modalidade Contrato de Gestão, conforme InstruçOes do TCESP.

CUSTEIO
UGE: 090192
FuNcAo PROGRAMATICA: 10.302.0930.6381.0000 - MUTIROES DE SAUDE
NATUREZA DA DESPESA: 33 50 85
FONTE DE RECURSOS: Fundo Estadual de Saüde - Lei 141/12

MES
TA 01/2022

TA 02/2022
Projeto Especial

(R$)
JANEIRO 14.295.300,00 -

FEVEREIRO 14.295.300,00 -

MARCO 14.295.300,00 -

ABRIL 14.295.300,00 23.000,00
MAIO 14.295.300,00 23.000,00
JUNHO 14.295.300,00 23.000,00
JULHO 14.295.300,00 23.000,00
AGOSTO 14.295.300,00 23.000,00
SETEMBRO 14.295.300,00 23.000,00
OUTUBRO 14.295.300,00 -

NOVEMBRO 14.295.300,00 -

DEZEMBRO 14.295.300,00 -

TOTAL 171.543.600,00 138.000,00

o pagamento da importância descrita no presente pargrafo seguirâ as condicöes previstas no Anexo
Técnico II - Sistema de Pagamento, especialmente o que consta no item 11.4.1.

ANEXO TECNICO I
DESCRIçAO DE SERVIOS

II - ESTRUTURA E VOLUME DE ATIVIDADES CONTRATADAS

11.6 - PROJETO ESPECIAL: "CORUJAO DA SAUDE - OFTALMOLOGIA" - 2022

1 semestre 20 semestre
CIRURGIA

Jan Fey Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov
-Total
Dez

FACOEM ULSI FICACAO
Cl IMPLANTE DE LENTE 20 20 20 20 20 20 120
INTRA-OCULAR
DOBRAVEL
FOTOCOAGULACAO A 20 20 20 20 20 20

___

120
LASER

___

Coordenadoria de Gestão de Contratos de Servicos de Saáde
Av. Dr. Arnaldo, 351 - 30 andar - sala 314 I CEP: 01246-0001 São Paulo, SP I Fone: (11) 3066-8828
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SÃO ULO
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Se'eIna da Saoda

ANEXO TECNICO II
SISTEMA DE PAGAMENTO

11.4.1 Os procedimentos cirórgicos considerados como Corujâo da Saáde - Oftalmologia,
serâo financiados 01 produçâo unitária. Desse modo, quando realizada a avaliação do
segundo semestre de 2022, se for constatado volume menor do que o pactuado, haverá
desconto financeiro na proporcão do financiamento unitário do procedimento, isto é, urn
ajuste financeiro a menor para cada procedimento não realizado. A avaliação da quantidade
de procedimentos apresentados considerará a pré-condição de cumprimento pleno da meta
de Procedimento CirCirgico, descrita no Anexo Técnico I - Descrição de Servicos.
A producão assistencial considerada integrante do Corujâo da Saóde - Oftalmologia terá
acompanhamento em campo especIfico no Portal Gestão em Saóde.

CLAUSULA TERCEIRA
DO PRAZO DE VIGENCIA
O prazo de vigência do presente Termo de Aditamento vigorará a partir da data de sua assinatura
ate o encerramento do contrato de gestão.

CLAUSULA OUARTA
DA RATIFICACAO
Ficam mantidas todas as dernais disposiçOes e clusuIas do CONTRATO DE GESTAO e, seus
respectivos Termos de Aditamento, nâo alterados por este instrumento.

CLAUSULA OUINTA
DA PUBLICACAO
O presente Termo de Aditamento será publicado no Diário Oficial do Estado, no prazo rnáximo
de 20 (vinte) dtas, contados da data de sua assinatura.

CLAUSULA SEXTA
DO FORO
Fica eleito 0 Foro da Capital, corn renáncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja,
para dirimir quaisquer questöes oriundas deste contrato, que não puderem ser resolvidas pelas
pa rtes.

E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor
e forma, na presenca das testemunhas abaixo.

São Paulo, de de 2022.

Dr. Jeancarlo Gorinchteyn
Secretário de Estado da Saüde

Teste
________

Nome: Nuie:
R.G.: R.G.:

-

Coordenadoria de Gestão de Contratos de Servicos de Saáde
Av. Dr. Arnaldo, 351 - 30 andar - sala 314 I CEP: 01246-0001 Sào Paulo, SP I Fone: (11) 3066-8828


